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R$ 14.880,00 É A MULTA PARA 
QUEM JOGAR ENTULHO NA RUA

Objetivo é melhorar limpeza da cidade e combater 
descartes que causam alagamentos
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NA 3ª EDIÇÃO, FESTIVAL IT REÚNE
MAIS DE 2 MIL PESSOAS EM ITAPEVI



DIÁRIO OFICIAL Prefeitura do Município de Itapevi 3Ano 8 | Nº 436 | Itapevi, 19 de maio de 2017

pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
e Meio Ambiente de Itapevi, coletou no ano 
passado 3 mil litros do material. Neste ano, 
com o dobro de pontos, o objetivo é chegar a 
até 5 mil litros.

Para saber mais sobre o descarte do óleo 

de cozinha usado, basta procurar a Secretaria 
de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
(Rua Padre Manfredo Schubiger, 94 – Jardim 
Christianopolis), entrar em contato pelos tele-
fones 4205-4345 ou 4205-4345 ou ainda pelo 
e-mail sma@itapevi.sp.gov.br.

A Prefeitura de Itapevi dobrou o número 
de pontos de coleta de óleo de cozinha usado. 
Nesta quarta (17), a administração disponibili-
zou seis novas caixas coletoras em toda a cida-
de, totalizando 12 dispositivos no município. 

Os moradores devem descartar o óleo de 
cozinha usado em garrafas pets, que serão 
depositadas nas caixas coletoras. Após o re-
colhimento e destinação adequada do óleo, a 
garrafa é destinada à reciclagem e a matéria-
-prima é transformada em biocombustível.  O 
óleo descartado é recolhido por funcionários 
da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente uma vez por semana nos pon-
tos de coleta. 

Nos restaurantes, o recolhimento é feito 
em até 24 horas quando a pasta é comunicada 
com antecedência. A Secretaria de Meio Am-
biente disponibiliza uma ficha de adesão ao 
programa para que o óleo de cozinha seja re-
colhido no próprio estabelecimento - são for-
necidos galões aos cadastrados.

Iniciado em 2015, o PROL (Programa de 
Reciclagem de Óleo de Fritura), desenvolvido 

PREFEITURA DOBRA NÚMERO
DE CAIXAS COLETORAS DE ÓLEO

Meta é aumentar de 3 mil para 5 mil litros coleta de óleo de cozinha usado em 2017 

O Festival IT reuniu, no sábado (13), milha-
res de pessoas de Itapevi e de toda a região 
metropolitana na Praça 18 de Fevereiro. Nes-
ta terceira edição, o festival foi organizado 
pela Prefeitura em parceria com o Circuito 
Sesc de Artes. 

NA 3ª EDIÇÃO, FESTIVAL IT REÚNE
MAIS DE 2 MIL PESSOAS EM ITAPEVI

Quem passou pela praça desfrutou de co-
mida mexicana, fondue, churrasco, cachorro-
-quente, pastel, doces artesanais, caldo de 
cana e açaí. O festival também comercializou 
peças de crochê, madeira, EVA e patchworks. 

A Secretaria de Indústria, Comércio, Tu-
rismo e Emprego de Itapevi, organizadora do 
evento, estimou em mais de 2 mil pessoas o 
público desta edição do evento, que acontece 
sempre no segundo sábado de cada mês.

Evento trouxe gastronomia e
atrações culturais  para a Praça 18

Prefeitura dobra pontos de coleta de óleo de cozinha usado no município

CIRCUITO SESC
A participação especial do Circuito Sesc de 

Artes trouxe para Itapevi diversas oficinas, ar-
tes visuais,circo, sessão de cinema, literatura e 
intervenções teatrais. 

Auxiliar de faturamento e moradora do 
Quatro Encruzilhadas, Jane Pereira, 30, ado-
rou o Festival. Ela trouxe os cinco filhos. “Estou 
achando fantástica e organização e a varieda-
de de opções de comida e shows”, afirmou.



O descarte irregular de entulhos e resídu-
os sólidos é um problema crônico em Itapevi. 
Além de sujar a cidade, a prática entope buei-
ros e bocas de lobo, facilitando a ocorrência 
de alagamentos e a proliferação de pragas e 
doenças.

Para enfrentar o problema, a Prefeitura 
mais que dobrou a multa aplicada a quem é 
flagrado jogando entulho nas ruas do mu-
nicípio: agora, o valor máximo passou de R$ 
5.580,00 para R$ 14.880,00 - uma alta de 
166%.

A Lei 2445/2017 faz mudanças no artigo 30 
da Lei 1796/2006, que trata do recolhimento e 
disposição dos resíduos sólidos produzidos e a 
limpeza das áreas urbanizadas do município.  

Em sua justificativa, o projeto de lei afirma-
va que a fiscalização, apesar de contínua, mui-
tas vezes torna-se insuficiente para “oprimir 
ou proibir que ocorram estes descartes inde-
sejáveis e irregulares”.  

Nesse sentido, prosseguia o texto, “é pre-
ciso repensar os modelos de gestão na apli-
cabilidade das sanções administrativas efeti-
vando atualização das infrações objetivando 
manter a cidade limpa”.

JOGAR ENTULHO NA RUA
TERÁ MULTA DE QUASE R$ 15 MIL
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Para se ter uma ideia, os mutirões de com-
bate ao Aedes Aegypti recolheram das ruas 
mais de 600 toneladas de entulho (que pode-
ria servir de foco do mosquito) só nos primei-
ros 100 dias do ano.

DENUNCIE - Quem flagrar o descarte ir-
regular de resíduos deve denunciar a prática 

à Prefeitura. Basta ligar no 4143-7500 (ra-
mal  7528 ou 7619).

DESTINAÇÃO CORRETA - Também é pos-
sível agendar o Cata-Bagulho. Nele, um cami-
nhão da administração municipal retira mate-
riais, como móveis, com dia e hora marcada. 
Os telefones são o 4205-4347 e o 4205-4345.

O descarte irregular de entulhos e resídu-
os sólidos é um problema crônico em Itapevi. 
Além de sujar a cidade, a prática entope buei-
ros e bocas de lobo, facilitando a ocorrência 
de alagamentos e a proliferação de pragas e 
doenças.

Para enfrentar o problema, a Prefeitura 
mais que dobrou a multa aplicada a quem é 
flagrado jogando entulho nas ruas do mu-
nicípio: agora, o valor máximo passou de R$ 
5.580,00 para R$ 14.880,00 - uma alta de 
166%.

A Lei 2445/2017 faz mudanças no artigo 30 
da Lei 1796/2006, que trata do recolhimento e 
disposição dos resíduos sólidos produzidos e a 
limpeza das áreas urbanizadas do município.  

Em sua justificativa, o projeto de lei afirma-
va que a fiscalização, apesar de contínua, mui-
tas vezes torna-se insuficiente para “oprimir 
ou proibir que ocorram estes descartes inde-
sejáveis e irregulares”.  

Nesse sentido, prosseguia o texto, “é pre-
ciso repensar os modelos de gestão na apli-
cabilidade das sanções administrativas efeti-
vando atualização das infrações objetivando 
manter a cidade limpa”.

Objetivo é melhorar limpeza
da cidade e combater descartes
que causam alagamentos

JOGAR ENTULHO NA RUA
TERÁ MULTA DE QUASE R$ 15 MIL

A nova legislação elevou o valor máximo 
da penalidade de 3.000 para 8.000 UFM’s 
(Unidades Fiscais do Município). Atualmen-
te, o valor de cada UFM é de R$ 1,86. 

A multa máxima será dada para combater 
as infrações descritas nos artigos 16 e 22 da 
Lei 1796, que tratam do descarte de resíduos 

APLICAÇÃO DA MULTA

Divulgação / PMI

e do abandono de veículos em áreas públicas 
e rios, córregos e outros pontos do sistema 
de águas pluviais. 

Na prática, a autuação será aplicada a 
quem estiver descartando qualquer tipo de 
material, seja ele novo ou usado, de qualquer 
espécie. Pode ser entulho, faixas, plásticos, 

móveis, materiais de construção, carcaças de 
automóveis ou até mesmo resíduos que obs-
truam vias e áreas públicas por meio de qual-
quer material.

Os valores atualizados estão em vigor des-
de 5 de maio, quando foi publicada na edi-
ção 434 do Diário Oficial de Itapevi.

Agentes também fazem a coleta por agendamento
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Secretaria da Receita
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI

Secretaria de Municipal de Indústria,
Comércio, Turismo e Emprego

VAGAS DO PAT
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI

ITAPEVIPREV
ITAPEVI PREVIDÊNCIA

Secretaria de Justiça
JARI ITAPEVI

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES

Secretaria da Saúde e Bem Estar
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI

A Diretoria no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no § 1º do 
artigo 21, e artigos 24 e 28 da Portaria CVS 04/2011, no artigo 596 do Decreto 
Estadual 12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código 
Sanitário do Estado de São Paulo), torna Público:

A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:

Razão Social: Associação Residencial Morada da Serra (AIF nº 2992 – artigos 18, 19, 
20, incisos III, XIX e XX da Lei Estadual 10.083/98, combinados com os artigos 3º, 12, 
13, inciso III – alínea E, 41 e 42 da Portaria MS 2914/11 com os artigos 21 e 24 da 
Resolução Conama 430 de 13/05/11 e com o artigo 18 do Decreto Estadual 8463 de 
08/09/76), J. Compagno (AIF nº 3014 artigo 538 do Decreto Estadual 12.342/78), Mário 
Pascoal Crudi (AIF nº 2976 – artigo 103 § único da Lei Estadual 10.083/98). 
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A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:

Razão Social: Ótica Gabriel Ltda – EPP (AIP nº 2871 – multa – inciso III do artigo 112 
da Lei Estadual 10.083/98) – Processo nº 3211/17, Carcenter Mercado e Lanchonete 
Ltda – EPP (AIP nº 2800 – multa – artigo 112, inciso III da Lei Estadual 10.083/98) 
Processo nº 2456/17.

A LAVRATURA DE TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO:

Razão Social: Demac Produtos Farmacêuticos Ltda (TRM nº 1424) – Processo 
nº 2346/16, Farmácia Drogaromero Ltda (TRM nº 1426) – Processo nº 22534/16, 
Descontão Farma Drogaria Ltda – ME (TRM nº 1425) – Processo nº 22475/16. 

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
LEGAL:

Razão Social: Itapevi Prefeitura (Farmácia Popular de Amador Bueno) – RL – Aparecida 
Luiza Nasi Fernandes – Protocolo nº 0137/17) – Processo nº 19103/10, Secretaria de 
Estado da Saúde (RL – Flávia Moreira Dias – Protocolo nº 0269/16  dispensário de 
medicamentos) – Processo nº 9688/15.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

Razão Social:  GY Log Logística e Transportes Eireli – EPP (RT – Maurício Alex 
Menezes Refacho – Protocolo nº 0121/17) Processo nº 4392/13, Drogaria Campeã 
Popular Itapevi Ltda – EPP (RT – Fernanda Munhoz Cardoso – Protocolo nº 0147/17)  
Processo nº 0310/08, Farma Kido Ltda (RT – Ângela Maria da Silva Campos – Protocolo 
nº 0135/17) – Processo nº 3190/01, Raquel Oliveira da Silva (RT – Vanessa Cristina 
Bezerra – Protocolo nº 0141/17) – Processo nº 12298/16, José Iranildo Barbosa Lopes 
Drogaria – ME (RT – Valéria Marcondes de Lima Sousa – Protocolo nº 0117/17) – 
Processo nº 0226/07, Raia Drogasil S/A (RT – Fernanda Vieira Ramos – Protocolo 
nº 0126/17) – Processo nº 0143/17, Viva Produtos Hospitalares Ltda (RT  -Márcia 
Elizabeth Haas – Protocolo nº 0167/17) – Processo nº 14798/16, Bristol-Myers Squibb 

Farmacêutica Ltda (RT – Lucas Felipe Fernandes – Protocolo nºs 0105/17 e 0106/17) 
– Processo nºs 20017/11 e 24909/12.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA:

Razão Social: Eurofarma laboratórios S/A (RT – Priscilla Garey Macchioni – Protocolo 
n٥ 0172/17) – Processo nº 14655/09, Drogaria Campeã Popular Rubens Caramez 
Ltda – EPP (RT – Fernanda Munhoz Cardoso – Protocolo nº 0168/17) – Processo nº 
7722/10, Solução Assessoria em Logística e Transporte Ltda (RT – Daiana de Araújo 
Rocha Ostanelli – Protocolo nº 0170/17) – Processo nº 14596/14, Bristol-Myers Squibb 
Farmacêutica Ltda (RT – Denise Aparecida Joia da Silva – Protocolo nºs 0144/17 e 
0145/17) – Processo nºs 20017/11 e 24909/12.
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:

Razão Social: Mercadão de Carnes Nobre Ltda – Processo nº 18880/16, Gilson Alves 
de Souza Hortifrutigranjeiro – Processo nº 13953/16. 

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO:

Razão Social: Itapevi Prefeitura (Farmácia Popular de Amador Bueno – Protocolo 
nº 0138/17) – Processo nº 19103/10, Secretaria de Estado da Saúde (Protocolo nº 
0270/16 – dispensário de medicamentos) – Processo nº 9688/15. 

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE CADASTRO 
ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA/DESATIVAÇÃO DE CEVS EXISTENTE:

Razão Social: Edwards Lifesciences Comércio e Indústria de Produtos Médicos 
Cirúrgicos Ltda (Protocolo nº 0108/17) – Processo nº 0157/08.

Ciente:
Dra. Aparecida Luíza Nasi Fernandes
Secretária Municipal de Saúde    

Secretaria de Administração, Gestão e Tecnologia
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
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Secretaria de Finanças
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI

INSCRIÇÕES ABERTAS 
PARA GINÁSTICA

ARTÍSTICA E RÍTMICA 

Modalidades são oferecidas em quatro
diferentes polos no município 

A Prefeitura de Itapevi está com 
40 novas vagas abertas para as 
turmas de ginástica artística (10) e 
rítmica (30). Para se inscrever em 
ambas as modalidades é necessá-
rio ir pessoalmente até o Ginásio de 
Esportes e entregar cópia do RG, do 
comprovante de residência e uma 
foto 3x4. As aulas são para jovens e 
crianças de ambos os sexos.

Para praticar a Ginástica Rítmica 
é preciso ter de 4 anos até 16 anos. 
Além disso,  é preciso que os alunos 
façam uma avaliação física específi-
ca que ateste aptidão para a prática 
da atividade. “Nosso objetivo é que 
tenhamos, em breve, até pouco 
mais de 200 atletas em atividade na 
cidade”, diz o professor de ginástica 
rítmica Abel de Morais.

As turmas iniciantes têm aulas 
às segundas-feiras, das 8h às 11h. 
Às terças e quintas-feiras, das 13h 
às 14h, fazem a atividade alunos de 
Nível 1 (aqueles que não possuem 
conhecimento algum na modalida-
de).

Às segundas, quartas e sextas-
-feiras, das 19h às 20h30, há aulas 
para duas turmas: Preparatório/
Nível 1 e Escolinha Iniciação (alunos 
que já tem base de dança). Para as 
equipes de alto rendimento, as au-
las acontecem às segundas, quartas 
e sextas-feiras, das 13h às 16h30.

Todas as aulas – iniciantes ou 
alto rendimento - acontecem no Gi-

násio de Esportes (Avenida Rubens 
Caramez, 1000A – Centro).    

Já às terças e quintas-feiras, das 
17h às 18h, as aulas de ginástica 
rítmica acontecem na CEMEB Dra. 
Zilda Arns Neumann (Rua Helena 
Abreu da Silva, 310 - Jardim São 
Carlos). No mesmo dia, das 14h às 
15h, as aulas são na CEMEB Profes-
sor Jossei Toda (Rua Colorado, 116 - 
Vila Santa Rita). A Ginástica Rítmica 
conta com sete turmas e um total 
de 180 alunos.                       

A Ginástica Artística está com 
vagas abertas para as turmas femi-
ninas de iniciação (4 a 6 anos), às 
segundas e quartas-feiras, das 9h30 
às 10h30, e, das 14h30 às 15h30.

Além disso, há vagas para aspi-
rantes (7 a 10 anos), às segundas e 
quartas-feiras, das 13h30 às 14h30.

Na modalidade masculina (7 a 
15 anos) também há vagas. A ati-
vidade é realizada às segundas e 
quartas-feiras, das 13h30 às 14h30. 
Ao todo, são 10 novas vagas em to-
das as modalidades.

A Ginástica artística ainda é ofe-
recida às terças e quintas-feiras, na 
CEMEB Dra. Zilda Arns Neumann, 
das 15h30 às 17h, e na CEMEB Pro-
fessora Maria Zibina de Carvalho 
(Rua Abacachos, 17 - Alto da Coli-
na), das 15h30 às 17h30. Nesses 
polos há filas de espera.

Para mais informações, o telefo-
ne para contato é 4205-4464.  
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CAMPANHA CONTRA
GRIPE SEGUE ATÉ O DIA 26
Metade da população dos
grupos de risco já foi vacinada

Cerca de 49% dos grupos prioritários
já tomaram a vacina contra a gripe

Iniciada no dia 17 de abril, a Campanha 
Nacional de Vacinação contra o Influenza, o 
vírus da gripe, já vacinou 19.316 pessoas em 
Itapevi. Os dados foram atualizados no últi-
mo sábado (13).

Esse número representa 49% do grupo de 
39.409 pessoas que compõem o público-alvo 
prioritário da campanha e inclui crianças de 
até cinco anos e idosos com mais de 60, se-
gundo o Ministério da Saúde. 

No total, a secretaria municipal de Saúde 
e Bem Estar estima que pelo menos 60 mil 
pessoas devem ser vacinadas em Itapevi, so-
mando outros grupos prioritários como edu-
cadores, profissionais da saúde, portadores 
de doenças crônicas, gestantes e puérperas 
(até 45 dias após o parto). 

UNIDADES DE SAÚDE
A vacina contra a gripe está sendo aplica-

da nas nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) 
e nas Unidades de Saúde da Família (USF), 
das 7h às 16h, até o dia 26 de maio, de se-
gunda à sexta-feira.

A Prefeitura de Itapevi iniciou no sábado (13) 
sua participação na Campanha Nacional de Pre-
venção ao Câncer Bucal.  A ação contou com 39 
dentistas e auxiliares da rede municipal de saúde 
em atividades de atendimento e diagnóstico em 
todas as Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Uni-

MUTIRÃO CONTRA O CÂNCER BUCAL ATENDE 1,1 MIL PESSOAS
dades de Saúde da Família (USF) do município.

Só na data de lançamento, foram realizados 
1.128 atendimentos odontológicos no município 
com foco no problema, segundo a Secretaria de 
Saúde e Bem Estar. Ao todo, foram levantados 14 
casos suspeitos - dentre eles, um paciente teve 
câncer bucal confirmado.

As amostras coletadas serão encaminhadas 
para biópsia no Departamento de Patologia da 
Universidade de São Paulo e o resultado é de-
volvido para a Secretaria de Saúde o mais rápido 

Campanha de prevenção à doença 
começou no sábado (13) e será 
permanente no município

possível. Caso seja confirmada a suspeita, o tra-
tamento é iniciado imediatamente.

A Secretaria de Saúde e Bem Estar disponibi-
liza uma equipe de multiprofissionais composta 
por psicólogos, fonoaudiólogos e nutricionistas 
para auxiliar pacientes nos casos mais graves de 
câncer bucal.

Em 2016, a campanha de combate à doen-
ça aconteceu somente no mês de maio. Neste 
ano, porém, ela será permanente em todo o 
município.  
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